
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 443, DE 4 DE ABRIL DE 2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600073-44.2022.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI

Requerente: Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/PI

Relator: Desembargador José James Gomes Pereira

Dispõe sobre cumprimento digital de ato processual e de
ordem judicial e dá outras providências.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no exercício de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 15 do seu Regimento
Interno;

CONSIDERANDO os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional, da
duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF, artigos 5“, XXXV e
LXXVIII, e 37, caput);

CONSIDERANDO que eficiência operacional, alinhamento e integração são
temas estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a necessidade de observância do disposto no inciso LXXVIII
do artigo 5º da Constituição Federal, que assegura a todos “a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” ;

CONSIDERANDO a disponibilidade de ferramentas eletrônicas modernas que
alcançam os objetivos propostos originariamente pelas normas eleitorais, não existentes à
época da promulgação do Código Eleitoral e que resguardam os direitos e garantias
processuais das partes;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 354, de 19 de novembro de 2020,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que regulamentou a realização de audiências e
sessões por videoconferência e telepresenciais e a comunicação de atos processuais por
meio eletrônico nas unidades jurisdicionais de primeira e segunda instâncias da Justiça
dos Estados, Federal, Trabalhista, Militar e Eleitoral, bem como nos Tribunais Superiores, à
exceção do Supremo Tribunal Federal.
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RESOLVE :

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a comunicação de atos processuais por
meio eletrônico nas unidades jurisdicionais de primeira e segunda instâncias do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí.

Art. 2º Nos casos em que cabível a citação e a intimação pelo correio, por
oficial de justiça ou pelo escrivão ou chefe de secretaria, o ato poderá ser cumprido por
meio eletrônico que assegure ter o destinatário do ato tomado conhecimento do seu
conteúdo.

Parágrafo único. As citações e intimações por meio eletrônico serão
realizadas na forma da lei (art. 246 do Código de Processo Civil combinado com arts. 6ª e
9º da Lei nº 11.41912006), não se lhes aplicando o disposto nesta Resolução.

Art. 3º As partes e os terceiros interessados informarão, por ocasião da
primeira intervenção nos autos, endereços eletrônicos para receber notificações e
intimações, mantendo-os atualizados durante todo o processo.

Parágrafo único. Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,
além dos dados de qualificação, os dados necessários para comunicação eletrônica por
aplicativos de mensagens, redes sociais e correio eletrônico, salvo impossibilidade de
fazê-lo.

Art. 4º Enviada a mensagem pelo correio eletrônico ou pelo aplicativo de
mensagem instantânea, a confirmação do recebimento da comunicação se dará mediante:

I— a manifestação do destinatário;

II — a notificação de confirmação automática de leitura;

III — o sinal gráfico característico do respectivo aplicativo que demonstre, de
maneira inequívoca, o recebimento por parte do destinatário;

IV — o atendimento da finalidade da comunicação.

Art. 5º O cumprimento da citação e da intimação por meio eletrônico será
documentado por:

I — comprovante do envio e do recebimento da comunicação processual, com
os respectivos dia e hora de ocorrência; ou

II — certidão detalhada de como o destinatário foi identificado e tomou
conhecimento do teor da comunicação.
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5 1º O cumprimento das citações e das intimações por meio eletrônico poderá
ser realizado pela secretaria, cartório do juízo ou pelos oficiais de justiça.

5 2ª Salvo ocultação, é vedado o cumprimento eletrônico de atos processuais
por meio de mensagens públicas.

Art. 6º A comunicação processual deve ser incorporada aos autos, mediante a
juntada da mensagem de correio eletrônico, de aplicativo de mensagem instantânea ou de
termo nos quais constem o dia, o horário e o número de telefone para o qual se enviou a
comunicação, bem como o dia e o horário em que ocorreu a confirmação do recebimento
da mensagem pelo destinatário, com imagem do ato.

Art. 7º A intimação e a requisição de servidor público, bem como a
cientificação do chefe da repartição, serão realizadas preferencialmente por meio
eletrônico.

Art. 8º A autorização do uso de serviços de mensagens instantâneas não
exclui a possibilidade da utilização dos outros meios, a critério da autoridade, de acordo
com a realidade local e grau de jurisdição.

Parágrafo único. Compete ao servidor usuário zelar para que as formas de
comunicação não ocorram em duplicidade.

Art. 9º Serão utilizados, exclusivamente, os aplicativos, plataformas,
funcionalidades e dispositivos de mensagens instantâneas autorizados pela Diretoria-
Geral, conforme recursos tecnológicos e orçamentários disponíveis.

5 1º Os serviços de mensagens instantâneas serão utilizados em
equipamentos da Justiça Eleitoral, no horário de expediente regular e durante eventual
realização autorizada de jornada extraordinária.

ª 2ª Manter-se-á visível, nos serviços de mensagens instantâneas, sempre que
compatível com a ferramenta, o brasão ou logomarca oficial ou a identidade visual das
redes sociais do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

Art. 10. Nos processos judiciais relativos às eleições, a notificação, a
comunicação ou a intimação de candidatos, de partidos políticos, de coligações, de
emissoras de rádio e de televisão, de provedores de aplicações de internet e de
advogados, serão consideradas válidas quando observarem as regras estabelecidas nos
normativos específicos.

Parágrafo único. Nos demais processos judiciais, ou fora do período eleitoral,
as notificações, as comunicações ou as intimações por correio eletrônico ou serviços de
mensagens instantâneas dependerão de prévia adesão do destinatário a esse sistema de
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comunicação para serem consideradas válidas com o envio e recebimento no número
informado no respectivo termo de adesão ou em procuração com essa finalidade.

Art. 11. As notificações, as comunicações e as intimações de atos processuais
serão encaminhadas com cópia das cartas eIou das decisões extraídas dos autos e
deverão identificar o número do processo ao qual se refiram, os nomes das partes e,
sendo o caso, os nomes dos advogados com respectivos números de inscrição na Ordem
dos Advogados do Brasil.

Art. 12. A contagem dos prazos obedecerá à legislação de regência.

Parágrafo único. Na omissão de regra específica, a contagem do prazo iniciar-
se-á com a certificação circunstanciada nos autos pela serventia, que comprove a validade
do ato, nos termos do art. 4º desta resolução.

Art. 13. A comunicação feita com o interessado, o seu representante legal, o
seu procurador ou o terceiro por meio de correio eletrônico ou aplicativo de mensagem
instantânea deve ocorrer na forma de mensagem escrita acompanhada de arquivo de
imagem do ato administrativo.

ª 1º O arquivo deve estar preferencialmente em formato não editável.

& 2ª Tratando-se de comunicação com mais de uma página e que demande
fragmentação em mais de um arquivo, as mídias devem ser devidamente identificadas, de
modo a permitir sua leitura com observância da ordem cronológica da produção do
documento original.

5 3º Os anexos dos atos de comunicação poderão ser disponibilizados
mediante indicação do endereço de acesso ou link ao documento armazenado em servidor
online.

Art. 14. Se não houver a entrega e leitura da mensagem pela parte ou terceiro
no prazo de dois dias, a serventia providenciará a intimação por outro meio idôneo,
conforme o caso.

Art. 15. Visando a padronização dos procedimentos técnicos, a integridade
dos sistemas e a segurança da infraestrutura de informática e da rede do Tribunal, a
Secretaria de Tecnologia da Informação:

| — emitirá, sempre que necessário, instruções de observância obrigatória
pelos servidores usuários, para sua conscientização e capacitação, bem como para
apresentação dos riscos e possíveis vulnerabilidades referentes ao uso de serviços de
mensagens instantâneas;

II — realizará monitoramento e análise constante do uso dos serviços de
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mensagens instantâneas, inclusive quanto aos acessos, tráfego dos arquivos, links e
dados pela rede do Tribunal;

III — relatará à Diretoria-Geral alerta, indício ou ocorrência de uso em
desconformidade com esta Resolução e eventuais instruções emitidas, que coloque em
risco a segurança da rede e a integridade dos sistemas;

IV — bloqueará, provisoriamente, parcial ou totalmente, o uso do serviço de
mensagens instantâneas na rede de comunicação de dados da Justiça Eleitoral do Piauí,
conforme seja diagnosticado relevante ou elevado risco à segurança, submetendo
imediatamente à apreciação da Diretoria Geral.

Parágrafo único. O chefe da unidade ou do cartório eleitoral deverá orientar os
demais servidores subordinados sobre as medidas necessárias para a preservação da
segurança da rede de comunicação de dados da Justiça Eleitoral do Piauí, ficando
expressamente proibida a abertura de links recebidos pelos serviços utilizados em
microcomputador da Justiça Eleitoral.

Art. 16. Os serviços de mensagens instantâneas, no âmbito da Justiça
Eleitoral do Piauí, deverão ser utilizados preferencialmente por servidores efetivos e
exclusivamente no exercício das atividades administrativas ou jurisdicionais, observando-
se os preceitos legais e demais normativos aplicáveis, e sujeitando-se o usuário infrator a
apuração de responsabilidade.

Art. 17. A adesão ao procedimento de intimação por aplicativo de envio de
mensagens eletrônicas é voluntária.

ª 1º Os interessados deverão acessar a página do TRE/PI, no menu "Serviços
Judiciais", para ter acesso ao Termo de Adesão.

& 2ª Para adesão à modalidade de intimação por meio eletrônico, o advogado
ou interessado deverá indicar no formulário de adesão ou por meio de peticionamento, os
processos nos quais tenha interesse.

à 3ª Caso ocorra mudança do número do telefone, o aderente deverá
encaminhar novo termo de adesão, na forma do disposto no parágrafo 1ª deste artigo.

5 4ª Ao aderir ao procedimento de intimação por meio eletrônico, o aderente
declarará que:

I— concorda com os termos da intimação por meio eletrônico;

II — possui aplicativo de envio de mensagens eletrônicas instalado em seu
celular, tablet ou computador, e que manterá ativa, nas opções de privacidade, a opção de
recibo/confirmação de leitura, eIou correio eletrônico;

Num. 21792270 - Pág. 5



III — foi informado do número que será utilizado pela serventia judicial para o
envio das intimações;

IV — foi cientificado de que o TREIPI, em nenhuma hipótese, solicita dados
pessoais, bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento
para a realização de atos de intimação;

V — foi cientificado de que as dúvidas referentes a intimação deverão ser
tratadas, exclusivamente, na secretaria judiciária/cartório eleitoral competente para o
trâmite processual, e que, na hipótese de intimação para comparecimento, deverá dirigir-se
às dependências do Tribunal ou Fórum Eleitoral localizado na respectiva circunscrição
judiciária;

VI — foi advertido de que fica expressamente proibida a veiculação de
mensagens eletrônicas diversas do objeto desta Resolução, sujeitando-se o infrator ao
descredenciamento do serviço.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em Teresina, 4 de abril de
2022.

DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Presidente e Relator
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Anexo Único — Resolução TREIPI Nº 443/2022

Termo de Adesão - Intimações por meio eletrônico

Nome: ---
OAB/ CPF:
Especincar processos:

- Número único ou Protocolo:

Endereço:

Telefone celular:

Telefone fixo:

E-mail:

DECLARAÇÃO

Declaro que tenho ciência do teor da Resolução TRE/PI Nº 443/2022.A s s i n a t u r a d o
Advogado/Interessado:

Local e data:

RELATÓRIO

O SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA (RELATOR):
Senhora Membra e Senhores Membros desta Egrégia Corte, Senhor Procurador Regional
Eleitoral, Senhoras Advogadas e Senhores Advogados e demais gradas pessoas,

Trata-se de proposta de regulamentação, através de normativo interno, do
cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial, em observância ao contido na
Resolução CNJ nº 354, de 19 de novembro de 2020, que dispõe sobre a matéria.

A redação final da proposta, anexa às fls. 2-6 do ID nº 21784371, foi elaborada pela
Seção de Controle, Autuação e Distribuição de Processos — SECADP, unidade vinculada à
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Secretaria Judiciária - SJ, com a colaboração da Corregedoria Regional Eleitoral.

A Assessoria Jurídica da Presidência — ASSPRE concluiu pela possibilidade de
submissão da minuta de resolução a deliberação do Plenário da Corte.

Em sua cota, o Ministério Público Eleitoral manifestou-se favoravelmente a
aprovação da minuta apresentada, desde que realizada a correção da pontuação do inciso III do
artigo 4º.

É o relatório.

VOTO

O SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA (RELATOR): A
proposta apresentada, consoante demonstrado nos autos, decorre da necessidade de
observância ao disposto no art. 13 da Resolução CNJ nº 354/2020, tendo por escopo
regulamentar, em âmbito interno, os procedimentos relativos ao cumprimento digital de
atos processuais e decisões judiciais.

Sob a ótica do mérito administrativo, a presente iniciativa mostra-se conveniente e
oportuna, tendo em vista que atende ao novo paradigma de informatização do processo judicial,
com a adoção de instrumentos de modernização da prestação jurisdicional (principio da
atualidade ou adaptabilidade), cujas ferramentas disponíveis permitem a realização de atos
processuais de forma mais eficiente e econômica.

Insta esclarecer que a minuta submetida ao crivo da Corte dispensa a análise detida
e pontual de cada dispositivo da norma em apreço, tendo em vista que o seu processo de
elaboração e revisão foi sufragado pelas unidades técnicas da Secretaria Judiciária e
Corregedoria Regional, não sendo aventada qualquer dúvida sobre sua legalidade ou
constitucionalidade, nem mesmo pelo membro do Ministério Público Eleitoral.

No tocante ao aspecto da juridicidade, percebo que a minuta guarda perfeita
sintonia com o vigente ordenamento jurídico, mormente com a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro
de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, e a sobredita Resolução CNJ nº
354/2020, inclusive, com a reprodução textual de diversos dispositivos da norma paradigma, a
exemplo dos artigos 80 a 5ª e 6ª.

Neste ponto específico, oportuno consignar que o Conselho Nacional de Justiça
edita normas com caráter geral e efeito vinculante, sendo, por isso mesmo, de reprodução
obrigatória pelos demais órgãos do Poder Judiciário, com exceção do STF, o que, por si só, já
evidencia a legitimidade e juridicidade da minuta sob análise.

Ademais, o normativo também encontra respaldo jurídico no princípio da razoável
duração do processo, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, uma vez que
objetiva dinamizar a comunicação dos atos processuais, contribuindo para a celeridade e
agilidade na tramitação dos feitos judiciais.
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Em relação à técnica legislativa para elaboração da minuta, entendo pertinente a
sugestão do Parquet Eleitoral, consubstanciada na correção gramatical no art. 4º, inciso III,
isolando o termo “de maneira inequívoca” da oração principal, em obediência ao disposto no art.
11, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Destarte, realizado o referido ajuste, resta patente a observância às normas insertas
no artigo 59 da Constituição Federal e na Lei Complementar n.º 95/1998, que tratam do processo
legislativo, preservando-se a clareza, a impessoalidade, a concisão e o respeito ao padrão culto
da linguagem.

Desta forma, considerando que a presente proposição encontra resguardo fático e
jurídico, e que a proposta de regulamentação foi apresentada de forma clara e adequada,
entendo que o instrumento normativo está apto a ser aprovado, após implementado o ajuste
proposto pelo órgão ministerial, que, no entanto, não alteram o conteúdo da proposta.

Ante o exposto, VOTO, em consonância com o parecer ministerial, pela aprovação
da minuta de Resolução, determinando sua conversão em instrumento definitivo pela unidade
competente.

É como voto.

EXTRATO DA ATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060007344.2022.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI

Requerente: Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/PI

Relator: Desembargador José James Gomes Pereira

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
APROVAR a minuta de resolução, determinando sua conversão em instrumento definitivo
pela unidade competente, na forma do voto do Relator.

Presidência e Relatoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador José James Gomes Pereira.

Tomaram parte no julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Erivan
Lopes; Juizes Doutores Lucas Rosendo Máximo de Araújo, Thiago Mendes de Almeida Ferrér,
Charlles Max Pessoa Marques da Rocha, Teófilo Rodrigues Ferreira e Juiza Doutora Lucicleide
Pereira Belo. Presente o Procurador Regional Eleitoral Doutor Marco Túlio Lustosa Caminha.

SESSÃO DE 4.4.2022
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